
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.548. DE 21 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇAO PARA ATENDER DESPESAS COM PLANTIO DE GRAMA COM

FoRNEcTMENTo DE rNsuMos pARA os cEcES ANToNIo IACovINo E LÉo PEREIRA LEMos

NOGUEIRA SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NO PPA E LDO SC 769.727 - SEI 16.835/2021'

REF. SOLICITAÇLO t.4s2 - TNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. l, - FrcA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 508.972,63 (QUINHENTOS E OITO MIL NOVECENTOS E SETENTA E

DOrS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

23.0t.27.8r2.0tg2.277t MANUTENCÄo B coNseRvAcÃo DoS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CUI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

508.972,63

TOTAL.,..R$ 508.972,63

ART. 2" - A 66BERTURA Do cRÉDrro DE eun TRATA o ART. 1' FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÄO plRcr¡L DÄ(s) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

23 .0t .27 .811 .0192 .27 6l
3,3.90.39.00

0000

23.0 I .27 .8 I 1.0192.27 68

3.3.90.32.00
0000

R$

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO ESPORTE DE FORMACÃO B RENT

OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

PROPRIA
RS 248'972.63

INCENTIVO AOS ATLETAS DO "TIME JUNDIAÍ"

MATERIAL DE DISTRIBUICÄO CNATUÍTE

PROPRIA
RS 100.000.00

23.01 .27 .812.0192.27 69

3.3.90.30.00
0000

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

OOOO PROPRIA
R$

GEST,Ã,O OPERACIONAL DO DESPORTO COMUNITÁRIO

MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA

80.000.00

80.000.00R$
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ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.548/2021

TOTAL..,.R$

DE SUAPUBLICAÇ,Ã'O.

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

508.972,63

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão pe cAsA cIVIL DA PREFEITURA Do

MIINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

PâghaZ de 2


